
Lei n.º 11/96, 
de 18 de abril 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.º, alínea d), 167.º, alínea l), e 
169.º, n.º 3, da Constituição, o seguinte: 

(…) 

Artigo 13.º 
Revogação 

São revogados o artigo 9.º e o n.º 3 do artigo 10.º da Lei n.º 29/87, de 30 de junho. 

Artigo 14.º 
Entrada em vigor 

O presente diploma produzirá os seus efeitos com a entrada em vigor da Lei do Orçamento 
do Estado para o presente ano económico. 


